
La! E

Lido no expediente da 40 *

3 PACHO ECEBIMENTO
NS Kecepi o presente documento,O

Nesta Data 15 109/2525
so Ordinária do A.

:
Sess

Período Lagislativo

secass ses" W Claudiomar: Ferreira M. Júnior

se. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ O ERRDINTARADA
Presidente DEMIPIBU “PALÁCIO ABEL IZAÍAS”

CNPJ/MF 09.116.096/0001-22
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃONº — 995 /2025

Ementa: Indica a realização do serviço de
tapa-buraco em asfalto na estrada que liga
a BR-101 ao Loteamento Cidade Bela.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, indica ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de
Obras, a realização do serviço de tapa-buraco em asfalto na estrada que liga a BR-
101 ao Loteamento Cidade Bela, visando garantir melhores condições de tráfego,
segurança e mobilidade para a população que utiliza diariamente a via.

JUSTIFICATIVA

A estrada em questão é asfaltada e vem apresentando buracos que
prejudicam a mobilidade e oferecem riscos aos condutores. O serviço de tapa-
buraco é medida necessária para garantir mais segurança e melhores condições de
tráfego aos moradores e usuários da via. Além de comprometer a segurança, a má
conservação do asfalto acelera o desgaste de veículos, gera transtornos no
deslocamento diário. A intervenção, portanto, se mostra urgente para assegurar a
trafegabilidade, prevenir acidentes e melhorar a infraestrutura viária da região.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 16 de setembro de 2025.
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